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DÊ-SE  CIÊNCIA ,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pio X Sampaio Leite
Presidente da  ASIPAG

AVISO DE LICITAÇÃO
UNIDADE: ASIPAG  
MODALIDADE: Pregão Presencial - Nº: 006/2008 
OBJETO: 
AVISO DE LICITAÇÃO
ORGÃO: ASIPAG  
MODALIDADE: Pregão Presencial - Nº: 005/2008 
OBJETO: 

ANEXO I - PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS 
ORÇAMENTÁRIAS

1º QUADRIMESTRE 2008
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO MENSAL DAS DESPESAS - 1º 
QUADRIMESTRE - 2008

ANEXO II - CRONOGRAMA DE PAGAMENTO MENSAL

1º QUADRIMESTRE 2008

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO R$ 1,00 

GRUPO DE 
DESPESA/FONTE

VALOR

Janeiro Fevereiro Março Abril Total

    

Pessoal 2.963.959,00 2.992.917,00 2.992.917,00 3.019.606,00 11.969.399,00

Recursos do 
Tesouro 2.963.959,00 2.992.917,00 2.992.917,00 3.019.606,00 11.969.399,00

    

Outras Despesas 
Correntes 367.419,00 478.828,00 559.817,00 700.843,00 2.106.907,00

Recursos do 
Tesouro 367.419,00 478.828,00 559.817,00 700.843,00 2.106.907,00

    

Investimento 8.000,00 - 61.000,00 263.893,00 332.893,00
Recursos do 
Tesouro 8.000,00 - 61.000,00                

263.893,00 332.893,00

    

TOTAL 3.339.378,00 3.471.745,00 3.613.734,00 3.984.342,00 14.409.199,00

PORTARIA Nº 047/08 DP DE 29/01/08
Aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso do Orçamento de 2008 da Defensoria Pública, 
para o primeiro quadrimestre do exercício em vigor.
A Defensora Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas aos órgãos dos Poderes Judiciário e Legislativo, 
da Defensoria Pública, do Ministério Público e dos órgãos 
constitucionais independentes, no artigo 36, da Lei 7.010, de 23 
de julho de 2007, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2008;
Considerando ainda, que a partir da edição da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, responsabiliza à gestão fiscal a cada 
um dos Poderes constituídos e, a Defensoria Pública;
Considerando finalmente, a necessidade de se assegurar o 
equilíbrio fiscal, por meio da otimização e eficiência na aplicação 
dos recursos públicos.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Programação Orçamentária e o Cronograma da 
Defensoria Pública, para o primeiro quadrimestre do exercício 
de 2008, na forma dos Anexos, a seguir discriminados:
I. Anexo 1. A Programação das Quotas Orçamentárias 
mensais, identificadas por Programa, grupo de despesa e 
fonte de financiamento, observado os limites dos saldos 
orçamentários; e
II. Anexo 2. O Cronograma de pagamento mensal das despesas 
à conta dos recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo 
de despesa, em conformidade ao art. 17, da Lei nº 7.010, 
LDO/2008.
Art. 2º. As quotas orçamentárias mensais que trata o Inciso 
I do artigo anterior serão disponibilizadas mensalmente no 
Sistema de Administração Financeira para Estados e Municípios 
(SIAFEM), pela própria Defensoria Pública.
Art. 3º- As alterações nos anexos 1 e 2, constante nos incisos 
I e II do artigo 1ª, serão aprovados por Portaria da Defensora 
Pública Geral, devendo ocorrer no final de cada bimestre, 
observando:

I . da verificação da disponibilidade orçamentários para ocorrer 
o ajuste;e
II. do encaminhamento pelo Poder Executivo da reestimativa da 
Receita para o presente quadrimestre.
Art 4º - Esta Portaria terá seu efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2008.
Art 5ª – Revoga-se as disposições em contrario.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se:
Anelyse Santos de Freitas
Defensora Pública Geral do Estado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº do Termo Aditivo: 1º Aditivo
Nº do Contrato: 11/2007.
Objeto do Contrato: Contrato de servidor temporário.
Valor do Contrato Original: R$ R$ 15.996,18 (Quinze mil, 
novecentos e noventa e seis reais e dezoito centavos).
Modalidade de Licitação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Partes: ARCON E MARIA DE FÁTIMA ARNAUD MOREIRA
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de prazo.
Valor: R$ R$ 15.996,18 (Quinze mil, novecentos e noventa e 
seis reais e dezoito centavos).
Data da Assinatura: 24/01/2008
Vigência do Aditamento: 26/01/2008 a 25/07/2008
Dotação Orçamentária: 80.201.04.122.0125.4535-Elemento de 
Despesa-319034
Fonte de Recurso: 001(SEPOF).
Ordenador Responsável: Dr. MIGUEL FORTUNATO GOMES DOS 
SANTOS JÚNIOR
Aditivos Anteriores: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço do Contratado: Rua Aristides Lobo, 1378-Belém-
Pa.CEP: 66053-020,-Belém-Pa.
Data da Publicação: 30/01/2008

RESUMO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 063/2008 – ARCON-PA/CAF DE 29 DE 

JANEIRO DE 2008.
O Coordenador Administrativo-Financeira da Agência de Regu-
lação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará – AR-
CON-PA, usando das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 
006/98 - ARCON/GAB, de 19 de agosto de 1998, e,
Considerando os termos do Processo N° 2007/492726;
RESOLVE:
I – DESIGNAR como Pregoeiro responsável pela Licitação 
modalidade Pregão, para manutenção de ar condicionados, 
Assistente Técnico em Regulação de Serviços Públicos 
I CRYVALDO MORAES DA VERA CRUZ, matrícula nº 
5766788/4.
II – DESIGNAR como equipe de apoio os servidores BRENDA 
BRAGA MENDES, matrícula n° 55588678/1, Controlador de 
Serviços Públicos e JEFERSON PONTES BEZERRA, matrícula nº 
55588212/2, Auxiliar em Regulação de Serviços Públicos.
COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA ARCON-PA.

PORTARIA Nº064/2008-ARCON-PA/CAF  DE 29 DE 
JANEIRO DE 2008

O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições conferidas pela 
Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela 
Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 2006;
RESOLVE:
NOMEAR, JOSÉ MARIA OLIVEIRA PAZ,  para exercer o cargo 
em comissão de Gerente  de  Grupo Técnico de Transporte-GTT  
desta ARCON-PA, a contar de 29 de janeiro de 2008.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ARCON-PA.

PORTARIA Nº 075/2008-ARCON-PA/CAF DE 29 DE 
JANEIRO DE 2008

O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006;
RESOLVE:
NOMEAR, JOSÉ FERNANDO FRAZÃO PEREIRA, para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Grupo Técnico de Energia  
desta  ARCON-PA, a contar de 01 de fevereiro de 2008.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ARCON-PA.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2007

PROCESSO N°: 2007/395951
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação do serviço 
de limpeza e jardinagem do CIG – Centro Integrado de Governo.
RESULTADO: A empresa vencedora do certame foi a MT 
ENTREGAS RÁPIDAS LTDA - ME.
a) Comissão

ERRATA EDITAL
Onde se Lê: 6.12.2. Atestado, fornecido por pessoia jurídica de 
de direito público ou privado, que comprove que a licitante já 
efetuou satisfatoriamente prestação de serviço de reprografia, 
com fornecimento de equipamentos, manutenção e todo 
material de insumos e locação de equipamentos reprográficos.
Leia-se: 6.12.2.  Atestado, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante já 
efetuou satisfatoriamente a prestação de serviço objeto deste 
certame.

PORTARIAS DE DIARIAS E SUPRIMENTOS DE FUNDO
Portaria nº  022 de 25 de  janeiro de  2008
O Secretário de Comunicação do Governo do Estado, usando de 
suas atribuições,
RESOLVE:
I – Conceder ao Servidor Francisco da Conceição, Mat. 
nº 5005450/2, cargo de Assessor de Comunicação II, 
Suprimento de fundos no valor de 500,00 (quinhentos reais), a 
ser aplicado conforme abaixo prescrito.
33.90.39 (Serviço - PJ)                             R$-   500,00
II – O período de aplicação é de 30 (trinta) dias após o 
recebimento, e a prestação de contas tem que ser feita até 
10(dez) dias do término da aplicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
FÁBIO FONSECA DE CASTRO
Secretário de Estado de Comunicação

PORTARIA Nº 023  DE 25 DE JANEIRO DE 2008
O Secretário de Comunicação do Governo do Estado, usando de 
suas atribuições,
RESOLVE:
1º -  Conceder aos servidores abaixo 02(duas) diárias, pelo 
deslocamento para os municípios  de  Castanhal, no período 
de 26/01/08 a 28/01/08,  para  a mobilização nos referidos 
municípios onde o sinal da rede Cultural será ativado e 
reinauguração da PA-320.
Francisco da Conceição  Mat.  Nº 5005450/2                              02 diárias
Enilson Nonato da Silva   Mat.  Nº 80845067/2                           02 diárias
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Fábio Fonseca de Castro
Secretário de Estado de Comunicação

PORTARIA Nº 024  DE 25 DE JANEIRO DE 2008
O Secretário de Comunicação do Governo do Estado, usando de 
suas atribuições,
RESOLVE:
1º -  Conceder aos servidores abaixo 01(uma) diária, pelo 
deslocamento para o município  de Castanhal,  nos dias 27 
e 28/01/2008, para cobertura jornalística e Fotográfica, dos 
eventos: inauguração da torre de transmissão da Funtelpa e  
reinauguração da PA-320.
Edir Gillet Brasil-                Mat.  Nº 80845777/1 -                  01 diária
Eunice de Araújo Pinto   - Mat.  Nº 57176554/2                    01 diária
Elielton Alves Amador    - Mat.  Nº 55588679/2                     01 diária
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Fábio Fonseca de Castro
Secretário de Estado de Comunicação

REDESTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR
PORTARIA Nº 0037/GS, DE 25 DE JANEIRO DE 2008.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 0593 de 
15.02.80.
Considerando os termos do Proc.nº 2007/384568.
RESOLVE:
Redistribuir, “ex-offício”, da Secretaria de Estado de 
Administração-SEAD para a Secretaria de Estado da Fazenda-
SEFA, o servidor LUIZ PAULO DE ALMEIDA ZOGHBI, Matrícula 
nº 0003638/1, ocupante do cargo de Consultor Jurídico.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 25 de janeiro de 
2008.
MARIA APARECIDA BARROS CAVALCANTE
Secretária de Estado de Administração.

REDESTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR
PORTARIA Nº 0036/GS, DE 25 DE JANEIRO DE 2008.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 0593 de 
15.02.80.


